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CENTRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA ELÉTRICA 

CURSOS DE MESTRADO E DOUTORADO 

(Aprovado em reunião do Colegiado, em 20/07/2020) 

 

O Coordenador do Programa de Pós-graduação em Engenharia Elétrica torna público o presente 

Edital, no Boletim Oficial da UFPE e através do endereço eletrônico http://www.propesq.ufpe.br, as normas do 

Processo Seletivo para Admissão – Segundo Semestre do Ano Letivo 2020 ao corpo discente ao Programa de 

Pós-graduação em Engenharia Elétrica, Cursos de Mestrado e Doutorado: 

 

1 – Inscrição: 

 

1.1 – Para o Curso de Mestrado exige-se graduação na área de Engenharia Elétrica, ou áreas afins reconhecido 

pela MEC; e para o Curso de Doutorado, mestrado na área de Engenharia Elétrica, ou áreas afins, realizados em 

instituições reconhecidas pela CAPES.  

 

1.2 – A inscrição se realizará exclusivamente online, por meio do envio, da 00h00 do dia 29 de Julho de 2020 

até as 23h59 do dia 02 de Agosto de 2020, de e-mail contendo arquivos ou versões digitalizadas dos 

documentos indicados no item 2 deste edital. Tais arquivos ou versões digitalizadas devem ser encaminhados 

ao endereço ppgee@ufpe.br como um anexo em formato compactado (arquivo tipo .zip); o candidato pode, 

ainda, indicar no corpo do e-mail um link em que os referidos documentos, também em formato compactado, 

podem ser acessados. 

 

1.3 – São de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato as informações e a documentação por ele 

fornecidas para a inscrição, as quais não poderão ser alteradas ou complementadas, em nenhuma hipótese ou a 

qualquer título. O Programa de Pós-graduação em Engenharia Elétrica não se responsabiliza por qualquer 

impossibilidade de acesso do candidato aos meios de comunicação necessários à inscrição, bem como pelo não 

recebimento ou recebimento parcial, por questões técnicas dos referidos meios ou falha na abertura de arquivos, 

de informações que o candidato tenha enviado. 

 

2 – Documentação para a inscrição: 

 

2.1 – Documentação exigível para a inscrição no Mestrado e no Doutorado:  

 

a) Arquivo da Ficha de Inscrição preenchida (Ficha de Inscrição no formato Excel disponível no site 

http://www.ufpe.br/ppgee), na forma do Anexo I; 

b) Versões digitalizadas: certidão de nascimento/casamento/divórcio, RG, CPF, Título de Eleitor; 

certidão de quitação eleitoral (obtida através do site do Tribunal Superior Eleitoral ,TSE, ou no 

cartório eleitoral); ou passaporte, no caso de candidato estrangeiro, e diplomas de graduação/mestrado; 

OBSERVAÇÃO: Não serão aceitos comprovantes de votação e/ou comprovantes de justificativa 

eleitoral. Caso a emissão da certidão de quitação eleitoral pela internet esteja indisponível, o 

documento poderá ser obtido em qualquer cartório ou posto de atendimento eleitoral. 
c) Versão digital do comprovante de pagamento da taxa no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), conforme 

boleto (Anexo II), podendo ser efetivado através do endereço eletrônico www.stn.fazenda.gov.br; 

d) Versão digital do Curriculum Vitae (Currículo Lattes na base do CNPq e Ficha de Análise de 

Currículo - Anexo III - preenchida). Versões digitalizadas da documentação comprobatória de todas as 

atividades indicadas no Curriculum Vitae.  

 

2.1.1 - O candidato inscrito no Cadastro Único para os Programas Sociais do Governo Federal e membro de 

família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135/2007, poderá requerer a dispensa do pagamento da taxa 

de inscrição até o quinto dia anterior ao do encerramento das inscrições. 

http://www.stn.fazenda.gov.br/
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2.1.2 – No caso do item anterior, a decisão será comunicada ao candidato em data anterior ao encerramento das 

inscrições, preferencialmente por meio eletrônico, para o endereço indicado pelo candidato no momento da 

inscrição. 

2.1.3– Em caso de indeferimento do pedido de dispensa da taxa de inscrição, é facultado ao candidato, em dois 

dias úteis, o pagamento da taxa ou a interposição de recurso, dotado de efeito suspensivo, endereçado à 

Coordenação do Programa. 

2.1.4 – Isenção para aluno regularmente matriculado na UFPE, que comprove ser concluinte de curso de 

graduação ou de mestrado; e servidores ativos e inativos da UFPE (técnico-administrativos e docentes) e 

professor substituto conforme Res. 3/2016 do Conselho de Administração da UFPE. 

 

2.2 – Além dos documentos indicados em 2.1, os candidatos ao curso de mestrado deverão instruir a ficha de 

inscrição com: 

a) Pré-Projeto de pesquisa;  

b) Versão digitalizada do diploma ou do comprovante de conclusão do curso de graduação; 

c) Versão digitalizada do histórico escolar do curso de graduação. No caso de disciplinas com notas 

dispensadas, históricos de outros cursos que tenham as notas obtidas nas disciplinas dispensadas 

devem ser incluídos na documentação; se esses históricos não forem apresentados, cada disciplina 

dispensada será considerada com nota zero para o cálculo da média do histórico. 

 

2.3 – Além dos documentos indicados em 2.1, os candidatos ao curso de doutorado deverão instruir o 

requerimento de inscrição com: 

 

a) Pré-Projeto de pesquisa;  

b) Versão digitalizada do diploma ou comprovante de conclusão do curso de graduação e do curso de 

mestrado;  

c) Versão digitalizada do histórico escolar dos cursos de graduação e mestrado. No caso de disciplinas 

com notas dispensadas, históricos de outros cursos que tenham as notas obtidas nas disciplinas 

dispensadas devem ser incluídos na documentação; se esses históricos não forem apresentados, cada 

disciplina dispensada será considerada com nota zero para o cálculo da média do histórico. 

 

2.4 – No momento da matrícula, em caso de aprovação e classificação, os diplomas dos Cursos de Graduação 

obtidos no estrangeiro deverão ser apresentados com autenticação do Consulado do Brasil no país onde o mesmo 

foi emitido ou Apostila de Haia, no caso de países signatários da Convenção da Apostila de Haia. A exigência 

deste item é dispensada para diplomas obtidos na França, para os quais não é necessária nenhuma autenticação. 

 

2.5 – Admitir-se-á inscrição condicionada à seleção de mestrado, de concluintes de curso de graduação, e à 

seleção de doutorado, de concluintes de curso de mestrado. Para realizar a inscrição condicionada, faz-se 

necessária a entrega, juntamente com os demais documentos exigidos, de declaração de conclusão ou de provável 

concluinte, com a data prevista para conclusão do curso, emitida pela instituição e assinada pelo coordenador do 

curso. Em caso de classificação de candidatos que tenham realizado a inscrição condicionada, o direito à vaga 

estará condicionado à entrega de documento comprobatório de conclusão da graduação ou do mestrado, até a data 

de realização da matrícula. 

 

3 - Exame de Seleção e Admissão. O concurso será procedido pela Comissão de Seleção e Admissão designada 

pelo Colegiado do Programa, formada por quatro membros.  
 

3.1 – CRONOGRAMA - MESTRADO  
 

ETAPAS Datas Horários 

Inscrições 29/07 a 02/08/2020 00h00 às 23h59 

Etapa única - Avaliação do pré-projeto de 

pesquisa e avaliação de currículo 

03/08/2020 - 

Resultado da Etapa Única e do Resultado Final 04/08/2020 18h00 

Prazo recursal da Etapa Única e do Resultado 

Final 

05/08 a 07/08/2020 08 às 12 horas 
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ETAPAS Datas Horários 

Resultado Final após recurso 08/08/2020 18h00 

Matrícula Conforme calendário SIGA “A” da 

PROPG  

- 

Início das aulas 08/2020 - APÓS MATRÍCULA - 

 

3.1.1. - Avaliação do Pré-Projeto de Pesquisa  

 

3.1.1.1 – A avaliação do pré-projeto de pesquisa, de caráter eliminatório, com peso 4,0 (quatro), sendo a nota 

mínima exigida para aprovação em tal avaliação igual a 7,0 (sete). 

 

3.1.1.2 – São critérios para a análise do pré-projeto: a) aderência à linha de pesquisa escolhida pelo candidato; b) 

pertinência da bibliografia quanto ao objeto, justificativa e problematização; c) contextualização teórico-

metodológica dos tópicos envolvidos; d) redação, demonstração de capacidade do uso do vernáculo, clareza e 

consistência; e) consistência da pesquisa proposta, demonstração de conhecimento dos autores principais da área; 

f) demonstração de autonomia intelectual e pensamento crítico. 

 

aderência à linha de pesquisa escolhida pelo candidato  20 % 

pertinência da bibliografia quanto ao objeto, justificativa e problematização 20 % 

contextualização teórico-metodológica dos tópicos envolvidos 20 % 

redação, demonstração de capacidade do uso do vernáculo, clareza e consistência 20 % 

consistência da pesquisa proposta, demonstração de conhecimento dos autores principais da área 10 % 

demonstração de autonomia intelectual e pensamento crítico 10 % 

 

3.1.1.3 – O envio do pré-projeto de pesquisa para avaliação da Comissão de Seleção e Admissão será de 

responsabilidade exclusiva do candidato, com o mínimo de três e o máximo de seis páginas, contendo, no 

mínimo: tema, justificativa, revisão da literatura, objetivo, metodologia e referências (Papel A4, com margens, 

superior e esquerda 3,0 cm; inferior e direita 2,0 cm; fonte 12; espaçamento simples; as demais formatações são 

livres).  

 

3.1.2 – Avaliação do currículo 

 

3.1.2.1 – A avaliação do currículo, com peso 6,0 (seis), de caráter classificatório. 

 

3.1.2.2 – Na avaliação do currículo será obedecida à seguinte tabela de pontuação: 

 

(1) HISTÓRICO ESCOLAR da graduação (peso 8,0) 

 

A pontuação máxima é 10 (dez) pontos. 

 

• A Média do Histórico escolar da Graduação (MHG) deve ser considerada na escala de 0 a 10. Caso o histórico 

escolar da graduação apresente a média em outra escala, o candidato deverá converter a média para a escala de 0 

a 10 para fins de preenchimento da Ficha de Análise de Currículo (Anexo III). 

 

• O preenchimento e o envio da Ficha de Análise de Currículo (Anexo III), por parte do candidato, são 

obrigatórios. 

 

(2) ATIVIDADES E PRODUÇÃO ACADÊMICAS (peso 2,0): 

 

A pontuação máxima é 10 (dez) pontos.  A = Anos de Atividade 
Atividade Pontuação Pontuação Máxima 

Iniciação Científica ou similar A x 5 

Monitoria A x 3 
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Atividade Pontuação Pontuação Máxima 

Participação em projeto de pesquisa ou desenvolvimento A x 5 

 

Trabalho produzido Pontuação Máxima 

Revista internacional inclusa no Qualis da CAPES com extratos A ou B 5 

Publicação de capítulos de livros  5 

Revista nacional inclusa no Qualis da CAPES com extratos A ou B 4 

Trabalho completo em anais de congresso internacional ou nacional na área do 

Programa  

3 

Revista internacional ou nacional com Qualis/CAPES com extrato C  3 

Publicação em revista nacional/internacional não inclusa no Qualis/CAPES  1 

 

3.2 – CRONOGRAMA - DOUTORADO 

 

ETAPAS Datas Horários 

Inscrições 29/07 a 02/08/2020 00h00 às 23h59 

Etapa única - Avaliação do pré-projeto de 

pesquisa e avaliação de currículo 

03/08/2020 - 

Resultado da Etapa Única e do Resultado Final 04/08/2020 18h00 

Prazo recursal  da Etapa e do Resultado Final 05/08 a 07/08/2020 08 às 12 horas 

Resultado Final após recurso 08/08/2020 18h00 

Matrícula Conforme calendário SIGA “A” da 

PROPG 

- 

Início das aulas 08/2020 – APÓS MATRÍCULA - 

 

3.2.1. - Avaliação do pré-projeto de pesquisa  

 

3.2.1.1 – A avaliação do pré-projeto de pesquisa, de caráter eliminatório, com peso 4,0 (quatro), sendo a nota 

mínima exigida para aprovação nesta etapa igual a 7,0 (sete). 

 

3.2.1.2 – São critérios para a análise do pré-projeto: a) aderência à linha de pesquisa escolhida pelo candidato; b) 

pertinência da bibliografia quanto ao objeto, justificativa e problematização; c) contextualização teórico-

metodológica dos tópicos envolvidos; d) redação, demonstração de capacidade do uso do vernáculo, clareza e 

consistência; e) consistência da pesquisa proposta, demonstração de conhecimento dos autores principais da área; 

f) demonstração de autonomia intelectual e pensamento crítico.  

 

aderência à linha de pesquisa escolhida pelo candidato  20 % 

pertinência da bibliografia quanto ao objeto, justificativa e problematização 20 % 

contextualização teórico-metodológica dos tópicos envolvidos 20 % 

redação, demonstração de capacidade do uso do vernáculo, clareza e consistência 20 % 

consistência da pesquisa proposta, demonstração de conhecimento dos autores principais da área 10 % 

demonstração de autonomia intelectual e pensamento crítico 10 % 

 

3.2.1.3 – O envio do pré-projeto de pesquisa para avaliação da Comissão de Seleção e Admissão será de 

responsabilidade exclusiva do candidato, com o mínimo de três e o máximo de seis páginas, contendo, no 

mínimo: tema, justificativa, revisão da literatura, objetivo, metodologia e referências (Papel A4, com margens, 

superior e esquerda 3,0 cm; inferior e direita 2,0 cm; fonte 12; espaçamento simples; as demais formatações são 

livres).  

 

3.1.2 – Avaliação do currículo 

 

3.1.2.1 – A avaliação do currículo, com peso 6,0 (seis), de caráter classificatório. 

3.1.2.2 – Na avaliação do currículo será obedecida à seguinte tabela de pontuação: 



 

B.O. UFPE, RECIFE, 55 (069 ESPECIAL): 01 - 27    22 DE JULHO DE 2020. 

 

5 

(1) HISTÓRICO ESCOLAR da Graduação (peso 2,0) 

 

A pontuação máxima é 10 (dez) pontos. 

 

• A Média do Histórico escolar da Graduação (MHG) deve ser considerada na escala de 0 a 10. Caso o histórico 

escolar da graduação apresente a média em outra escala, o candidato deverá converter a média para a escala de 0 

a 10 para fins de preenchimento da Ficha de Análise de Currículo (Anexo III). 

 

• O preenchimento e o envio da Ficha de Análise de Currículo (Anexo III), por parte do candidato, são 

obrigatórios. 

 

 (2) HISTÓRICO ESCOLAR do Mestrado (peso 4,0) 

 

A pontuação máxima é 10 (dez) pontos. 

 

• A Média do Histórico escolar do Mestrado (MHM) deve ser considerada na escala de 0 a 10. 

 

• Históricos escolares cujos desempenhos acadêmicos sejam apresentados através de conceitos (A, B, C, D) 

devem ser transformados pelo candidato em notas na escala entre 0 e 10 calculando-se inicialmente o rendimento 

acadêmico do candidato (escala entre 0 e 4) e posteriormente convertendo-se este rendimento para uma escala 

entre 0 e 10.  

 

• Para cálculo do rendimento acadêmico do aluno, atribui-se valores numéricos aos conceitos, da seguinte forma: 

 

A=4     B=3     C=2     D=1 

 

O rendimento acadêmico é calculado pela média dos valores numéricos dos conceitos, ponderada pelo número de 

créditos das disciplinas cursadas, isto é: 

 

R=∑ Ni.Ci / ∑ Ci 

em que:  

R – rendimento acadêmico; 

Ni – valor numérico do conceito da disciplina; 

Ci – número de créditos da disciplina. 

 

(3) ATIVIDADES DE ACADÊMICAS (peso 1,0): 

 

A pontuação máxima é 10 (dez) pontos. A = Anos de Atividade 
Atividade Pontuação Pontuação Máxima 

Orientação de estágios e monografias A x 3 

Participação em projeto de pesquisa ou desenvolvimento A x 5 

 

(4) PRODUÇÃO ACADÊMICA (peso 3,0): 

 

A pontuação máxima é 10 (dez) pontos. 
Trabalho produzido Pontuação Máxima 

Revista internacional inclusa no Qualis da CAPES com extratos A ou B 5 

Publicação de capítulos de livros  5 

Revista nacional inclusa no Qualis da CAPES com extratos A ou B 4 

Trabalho completo em anais de congresso internacional ou nacional na área do Programa  3 

Revista internacional ou nacional com Qualis/CAPES com extrato C  3 

Publicação em revista nacional/internacional não inclusa no Qualis/CAPES  1 
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4 - Resultado 

4.1 - O resultado do processo seletivo será expresso pela média ponderada das notas atribuídas a cada uma das 

etapas, classificados os candidatos aprovados, em ordem decrescente, e obedecido o número de vagas deste 

edital.  
 

4.2 - Eventuais empates serão resolvidos pela maior nota, no pré-projeto de pesquisa e idade (maior idade). 
 

4.3 - A divulgação do resultado final ocorrerá em sessão pública e será objeto de publicação do Boletim Oficial 

da Universidade e no site http://www.ufpe.br/ppgee. 
 

5 - Recursos 

5.1 - Do resultado da etapa única do processo seletivo caberá recurso, de nulidade ou de recontagem, 

devidamente fundamentado, para o colegiado do programa, no prazo de até três dias de sua divulgação. 
 

5.2 - É assegurado aos candidatos vistas dos espelhos de correção da avaliação. 
 

6 - Vagas e Classificação 

6.1 - São fixadas em 10 vagas para o curso de mestrado e 10 vagas para o curso de doutorado, as quais serão 

preenchidas por candidatos classificados, obedecidos o número de vagas. 
 

6.1.1 - O preenchimento de 10 vagas do curso de mestrado e 10 vagas do curso de doutorado obedecerá à ordem 

de classificação dos candidatos, além de uma vaga adicional para o mestrado e uma vaga adicional para o 

doutorado para servidores ativos e permanentes da UFPE (docentes ou técnicos). 
 

6.1.2 - Havendo desistência de candidato aprovado/classificado até a data de encerramento da matrícula, será 

convocado o candidato aprovado e não classificado, obedecida a ordem de classificação. 
 

7 - Disposições gerais 

7.1 - Página e endereço eletrônicos para informações e inscrições: 
 

http://www.ufpe.br/ppgee 

ppgee@ufpe.br 

 

Secretaria da Pós-graduação em Engenharia Elétrica 
Centro de Tecnologia e Geociências da UFPE 

Departamento de Eletrônica e Sistemas, 4º. Andar, Sala 416 

Avenida da Arquitetura, s/n, Cidade Universitária  

Recife - Pernambuco – Brasil 

CEP: 50740-550 
 

7.2 - As notas atribuídas aos candidatos no processo seletivo serão fundamentadas por cada membro da comissão 

de seleção e admissão. 
 

7.3 – É consagrada a nota 7,0 (sete), como nota mínima para aprovação na avaliação de caráter eliminatório. 
 

7.4 - Este edital é publicado no boletim oficial da UFPE e disponibilizado no site http://www.ufpe.br/ppgee. 
 

7.5 - A realização da inscrição implica em irrestrita submissão do candidato ao presente edital. 
 

7.6 - A comissão de seleção e admissão decidirá os casos omissos. 

 

Coordenador Pós-Graduação em Engenharia Elétrica– UFPE 

                                                                                                                               Juliano Bandeira Lima 

 

 

 

ANEXOS: 

I – FICHA DE INSCRIÇÃO 

II – ORIENTAÇÃO PARA A EMISSÃO DA GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO 

III – FICHA DE ANÁLISE DE CURRÍCULO 

IV – REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 
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ANEXO I 
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ANEXO II 

 

A emissão da GRU (Guia de Recolhimento da União) é para o pagamento da taxa de inscrição emolumentos para 

a UFPE, no valor de R$ 50,00. 

 

Passos para emissão do Boleto Bancário para pagamento de inscrição: 

 

1. Acesse o endereço para emissão do Guia de Recolhimento da União 

(http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp). 

 

2. Preencher os campos solicitados: 

UNIDADE GESTORA (UG) 

CÓDIGO: 153098 

GESTÃO: 15233 

O nome da unidade aparecerá automaticamente UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

CÓDIGO DE RECOLHIMENTO: 28832-2 - SERVIÇOS EDUCACIONAIS 

 

3. Clicar em "Avançar" 

 

4. Preencher os campos: 

 

NÚMERO DE REFERÊNCIA: 3163 

COMPETÊNCIA e VENCIMENTO: Não é necessário informar. 

CNPJ OU CPF DO CONTRIBUINTE: CPF do candidato ou aluno. 

NOME DO CONTRIBUINTE/RECOLHEDOR: Nome completo do candidato ou aluno. 

VALOR PRINCIPAL E VALOR TOTAL: O valor da taxa de inscrição é informado no item 2.1 Alínea “d”. 

 

5. Selecionar uma opção de geração. 

 

6. Clicar em "Emitir GRU". 

 

7. Em seguida imprimir o Boleto Bancário, pagar em qualquer agência do Banco do Brasil. 

 

 

 

 

http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp
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ANEXO III 

 

 

FICHA DE ANÁLISE DO CURRÍCULO 

MESTRADO 

 

(1) HISTÓRICO ESCOLAR da Graduação (peso 8,0) 

 

O valor máximo da Média do Histórico da Graduação (MHG) é 10. 

 

Item Total 

MHG 0,00 

 

(2) ATIVIDADES E PRODUÇÃO ACADÊMICAS (peso 2,0) 

 

O somatório máximo das notas é limitado a 10 (dez) pontos. 

 

Atividade Pontuação Anos Peso Total 

Iniciação científica ou similar, sob supervisão   5 0,00 

Monitoria   3 0,00 

Participação em projeto de pesquisa  5 0,00 

   0,00 

Trabalho produzido Quant Peso Total 

Revista internacional inclusa no Qualis da CAPES com 

Extratos A ou B 

  5 

0,00 

Publicação de capítulos de livros   5 0,00 

Revista nacional inclusa no Qualis da CAPES com extratos A 

ou B 

  4 

0,00 

Trabalho completo em anais de congresso internacional ou 

nacional na área do Programa 

  3 

0,00 

Revista internacional ou nacional com Qualis/CAPES com 

extrato C  

  3 

0,00 

Publicação em revista nacional/internacional não inclusa no 

Qualis/CAPES 

  1 

0,00 

   0,00 

    

Nota final do Currículo 0,00 

 

Data: _____/______/_________ 

 

Nome:  

 

Nome Social: 
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FICHA DE ANÁLISE DO CURRÍCULO 

DOUTORADO 

 

(1) HISTÓRICO ESCOLAR da Graduação (peso 2,0) 
 

O valor máximo da Média do Histórico da Graduação (MHG) é 10. 
 

Item Total 

MHG 0,00 

 

(2) HISTÓRICO ESCOLAR do Mestrado (peso 4,0) 
 

O valor máximo da Média do Histórico do Mestrado (MHM) é 10. 

 

Item Total 

MHM 0,00 

 

(3) ATIVIDADES ACADÊMICAS (peso 1,0) 
 

O somatório máximo das notas é limitado a 10 (dez) pontos. 
 

Atividade Pontuação Anos Peso Total 

Orientação de alunos e monografias   3 0,00 

Participação em projeto de pesquisa ou desenvolvimento   5 0,00 

   0,00 

 

(4) PRODUÇÃO ACADÊMICA (peso 3,0) 
 

O somatório máximo das notas é limitado a 10 (dez) pontos. 

 

Trabalho produzido Quant Peso Total 

Revista internacional inclusa no Qualis da CAPES com Extratos 

A ou B 

  5 

0,00 

Publicação de capítulos de livros   5 0,00 

Revista nacional inclusa no Qualis da CAPES com extratos A 

ou B 

  4 

0,00 

Trabalho completo em anais de congresso internacional ou 

nacional na área do Programa 

  3 

0,00 

Revista internacional ou nacional com Qualis/CAPES com 

extrato C  

  3 

0,00 

Publicação em revista nacional/internacional não inclusa no 

Qualis/CAPES 

  1 

0,00 

   0,00 

    

Nota final do Curriculum Vitae 0,00 

 

 

Data: _____/______/_________    

 

Nome:  

 

Nome Social:    
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ANEXO IV 

 

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

 

 Conforme o disposto no Art. 1º do Decreto nº 6.593, de 2 de outubro de 2008, a isenção de taxa de inscrição é 

possibilitada para candidato que esteja inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 

– CadÚnico – e que seja membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 

2007. 

 

Nome Completo: 

 

Nome Social: 

Data de Nascimento: 

____/____/_______ 

Sexo: ( ) F ( ) M CPF: 

RG: 

 

Sigla do Órgão Emissor: Data de Emissão: __/__/____ 

NIS*: 

 

Nome da Mãe: 

 

 

Endereço: 

 

Bairro: 

Cidade: 

 

CEP: UF: 

Telefone: 

 

E-mail: 

          

   * NIS – Número de Identificação Social (Cadastro Único). 

 

 

Solicito a isenção da taxa de inscrição no Processo Seletivo do PPG em Engenharia Elétrica da UFPE, e declaro 

que sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135/2007. Declaro também, sob as 

penas da Lei, a veracidade das informações aqui prestadas e que estou ciente e de acordo com todas as 

exigências especificadas no Edital, notadamente aquelas que versam acerca das condições de isenção da taxa de 

inscrição.  

 

 

Recife, _____ de ___________de 2020.  

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Assinatura do(a) candidato(a) 
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CENTRO DE BIOCIÊNCIAS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 

CURSO DE DOUTORADO 

(Aprovado em reunião do Colegiado em 20/07/2020) 
 

A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Ciências Biológicas, no uso de suas atribuições 

legais, torna público o presente Edital Emergencial, no Boletim Oficial da UFPE e através do endereço 

eletrônico http://www.ufpe.br/ppgcb, que contém as normas do Processo Seletivo para Admissão ao Corpo 

Discente do Programa de Pós-Graduação em Ciências Biológicas, Curso de Doutorado (Ano Letivo 2020.2), nas 

Áreas de Concentração em Biotecnologia e Biologia Química para a Saúde, exclusivamente para atuação 

dentro do âmbito do projeto “PlatMAMP – Plataforma para o desenvolvimento racional de peptídeos anti-

Sars-CoV-2” aprovado no  Edital nº 11/2020 - Fármacos e Imunologia da Coordenação de Aperfeiçoamento 

de Pessoal de Nível Superior (CAPES). 

 
1 – Inscrição: 

 
1.1 – Para o Curso de Doutorado, exige-se mestrado em Ciências Biológicas ou áreas afins, obtido em cursos 

recomendados pela CAPES (vide em https://www.capes.gov.br/cursos-recomendados). 

 

1.2 – Poderão se inscrever para o curso de Doutorado candidatos sem a titulação de Mestre, respeitada a 

Resolução 11/2019 do CCEPE. 

 
1.4 – A inscrição se realizará exclusivamente através de meio eletrônico (E-mail: coordenacao.ppgcb@ufpe.br) 

exclusivamente no dia 27 de julho de 2020. 

 

1.6 – As inscrições serão verificadas quando ao seu recebimento pela Comissão de Seleção e Admissão no que se 

refere ao cumprimento dos requisitos para a sua aceitação, conforme observado no Item 2. 

 
1.7 – São de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato as informações e a documentação por ele 

fornecidas para a inscrição, as quais não poderão ser alteradas ou complementadas, em nenhuma hipótese ou a 

qualquer título. 

 

2 – Documentação para a inscrição: 

 
2.1 – Documentação exigida para a inscrição nos processos seletivos para o curso de Doutorado: 

 

a) Versão digitalizada da Ficha de Inscrição preenchida (Anexo I); 

b) Cópias eletrônicas do RG, CPF, Título de Eleitor e certidão de quitação eleitoral (obtida através do site do 

Tribunal Superior Eleitoral, ou no cartório eleitoral), ou passaporte, no caso de candidato estrangeiro; 

c) Versão digitalizada de uma foto 3 x 4, recente; 

http://www.ufpe.br/ppgcb
https://www.capes.gov.br/cursos-recomendados
mailto:coordenacao.ppgcb@ufpe.br)
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d) Versão eletrônica do Curriculum Vitae (elaborado exclusivamente no modelo adotado pelo Programa, 

conforme apresentado no Anexo II). 

e) Versão digitalizada de Comprovante de pagamento da taxa no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) na forma 

de Guia de Recolhimento da União (GRU), conforme boleto gerado como explicado em anexo (Anexo III), 

podendo ser efetivado através do endereço eletrônico www.stn.fazenda.gov.br, sendo isentos, mediante envio do 

requerimento de isenção de inscrição (Anexo IV) aluno regularmente matriculado na UFPE, que comprovem ser 

concluinte de curso de graduação ou de mestrado, servidores ativos e inativos da UFPE (técnico-administrativo e 

docentes) e professor substituto, nos termos da Resolução 03/2016, e candidatos inscritos no Cadastro Único para 

os Programas Sociais do Governo Federal e integrante de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 

6.136/2007.  

 

2.2 – Além dos documentos indicados no Item 2.1, os candidatos ao Curso de Doutorado deverão instruir o 

requerimento de inscrição com: 

 

a) Versão eletrônica (formato pdf) do Pré-projeto de pesquisa com no mínimo 10 e no máximo 15 páginas 

(descontando-se a capa do pré-projeto). O depósito do pré-projeto de pesquisa perante a Comissão de Seleção e 

Admissão será de responsabilidade exclusiva do candidato, no ato da inscrição. O projeto deve conter, no 

mínimo: título; revisão da literatura/introdução; justificativa; objetivos; metodologia; referências bibliográficas; 

cronograma de execução; e atendimento aos critérios éticos da pesquisa, quando cabível. 

b) Versão digitalizada do Diploma ou comprovante de conclusão do Curso de Graduação; 

c) Versão digitalizada do Diploma ou comprovante de conclusão do Curso de Mestrado; 

d) Versão digitalizada dos históricos escolares dos Cursos de Graduação e Mestrado. 

 
2.3 – Os diplomas dos cursos de graduação e de Mestrado obtidos no Brasil deverão ser de cursos reconhecidos 

pelo MEC e pela CAPES/MEC, respectivamente. No momento da matrícula, em caso de aprovação e 

classificação, os diplomas dos cursos de graduação e de Mestrado obtidos no exterior deverão ser apresentados 

com autenticação do Consulado do Brasil no país onde ele foi emitido ou Apostila de Haia, no caso de países 

signatários da Convenção da Apostila de Haia. A exigência deste item é dispensada para diplomas obtidos na 

França, para os quais não será necessária nenhuma autenticação. 

 
2.4 – Admitir-se-á inscrição condicionada à seleção de Doutorado de concluintes de curso de Mestrado. Para 

realizar a inscrição condicionada, faz-se necessária a entrega, juntamente com os demais documentos exigidos, de 

versão eletrônica da declaração de conclusão ou de provável concluinte, com a data prevista para conclusão do 

curso, emitida pela instituição e assinada pelo coordenador do curso. Em caso de classificação de candidatos que 

tenham realizado a inscrição condicionada, o direito à vaga estará condicionado à entrega de documento 

comprobatório de conclusão do Mestrado até a data de realização da matrícula. 
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3 - Exame de Seleção e Admissão. O Concurso será procedido pela Comissão de Seleção e Admissão designada 

pelo Colegiado do Programa, constituída por cinco membros. 

 

3.1 – A seleção para o curso de Doutorado constará das seguintes etapas: 

 

Etapas do Concurso ao curso de Doutorado  Datas Horários 

Inscrições  

Por e-mail (coordenacao.ppgcb@ufpe.br) 

27/07/2020 Até às 23h59 do dia 

27/07/2020  

Divulgação das inscrições homologadas 28/07/2020 8h00 

Prazo Recursal das inscrições homologadas 28 a 30/07/2020 9h00 às 17h00 

Etapa Única 

A) Avaliação dos Curriculum Vitae. 

 

31/07/2020 

 

09h00 às 12h00 

14h00 às 17h00 

B) Apresentação e defesa do Projeto de Pesquisa  03/08/2020 09h00 às 12h00 

14h00 às 17h00 (via 

Google Meet) 

Resultado da Etapa Única e Resultado Final 03/08/2020 20h00 

Prazo Recursal para o Resultado da Etapa Única e 

Resultado Final 

04, 05 e 06/08/2020 8h00 às 17h00 

Matrícula Conforme calendário 

acadêmico da UFPE 

(SIGAA/PROPG) 

 

Início das aulas Conforme definido pela 

Coordenação do Programa 

após matrícula 

 

 Os recursos deverão ser encaminhados exclusivamente para o e-mail coordenacao.ppgcb@ufpe.br, 

conforme definido no item 5.1 deste Edital. 

 

3.2.1. Apresentação e defesa do Projeto de Pesquisa 

 

3.2.1.1 – A apresentação (Peso 3,0) e a defesa do pré-projeto de pesquisa (Peso 3,0) são de caráter classificatório; 

 
3.2.1.2 – Diante da suspensão das atividades presenciais por prazo indeterminado, as apresentações dos 

candidatos serão realizadas remotamente, em ambiente virtual a ser criado e gerenciado pela Comissão 

Examinadora do processo seletivo. 

 

3.2.1.3 – O link referente ao ambiente virtual a ser utilizado para as apresentações dos projetos será informado 

pela Comissão Examinadora 24 horas antes da data estabelecida para o cumprimento desta etapa. 

mailto:coordenacao.ppgcb@ufpe.br
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3.2.1.4 – As etapas de apresentação e defesa do pré-projeto de pesquisa consistirão em exposição oral do projeto 

de pesquisa pelo candidato em até 10 minutos, seguida de arguição, por até 10 minutos, pela Comissão 

Examinadora designada pela Comissão de Seleção, constituída de pelo menos três membros dos cinco 

inicialmente designados pelo Colegiado do Programa. 

 
3.2.1.5 – São critérios para avaliação da apresentação e defesa do projeto de pesquisa: a) aderência à linha de 

pesquisa escolhida pelo candidato (10%); b) pertinência da bibliografia quanto ao objeto, justificativa e 

problematização (20%); c) contextualização teórico-metodológica dos tópicos envolvidos (20%); d) redação, 

demonstração de capacidade do uso do vernáculo, clareza e consistência (20%); e) consistência da pesquisa 

proposta, demonstração de conhecimento dos autores principais da área, dos debates atuais (20%); f) 

demonstração de autonomia intelectual e pensamento crítico (10%), totalizando 100%. Os mesmos critérios serão 

observados na defesa do projeto, quando os candidatos serão arguidos oralmente. 

 
3.2.1.6 – O depósito do pré-projeto de pesquisa perante a Comissão de Seleção e Admissão será de 

responsabilidade exclusiva do candidato, no ato da inscrição, conforme mencionado no item 2.2.a. 

 

3.2.2 – Avaliação do Curriculum Vitae 

 
3.2.2.1 – A avaliação do Curriculum Vitae, com peso 04 (quatro) será de caráter classificatório. 

 
3.2.2.2 – Na avaliação do Curriculum Vitae será obedecida a seguinte tabela de pontuação (vide Anexo II para 

instruções acerca da organização dos documentos): 

 

I - TITULAÇÃO (Peso 2,5) 

 
Cursos Pré-Doutorado: Indicar curso, Instituição, 

período 

Pontuação Máxima (10 pontos) 

Média do Histórico Escolar do Mestrado, que deverá 

estar assinado e carimbado pelo Coordenador do 

Programa de Pós-Graduação no qual o mestrado foi 

desenvolvido 

Conceito A - média geral entre 9,0 e 10 (9,0 pontos) 

Conceito B - média geral entre 8,0 e 8,9 (8,0 pontos) 

Conceito C - média geral entre 7,0 e 7,9 (7,0 pontos) 

 

*No caso de não haver nota nas disciplinas cursadas, aplicar: A = 

9,5; B = 8,5; e C = 7,5 

Especialização na área do Programa (pelo menos 

360h) 

2,0 por especialização concluída (máximo: 4,0 pontos) 

Especialização em outras áreas (pelo menos 360h) 1,0 por especialização concluída (máximo: 2,0 pontos) 
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II – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (Peso 0,5) 

 
Atividade (Indicar período, local, função, envolvimento etc.) Pontuação Máxima: 10 pontos 

Professor de ensino fundamental 1,0 por ano (máximo: 5,0 pontos) 

Professor de ensino médio na área do Programa  1,5 por ano (máximo: 6,0 pontos) 

Professor de nível superior na área do Programa ou áreas afins (não serão 

pontuadas atividades de ensino vinculadas a estágios de docência) 

2,0 por ano (máximo: 6,0 pontos) 

Profissional na área do Programa ou em áreas afins (pesquisador, fiscal, 

perito etc.) 

1,0 por ano (máximo: 5,0 pontos) 

Outras atividades pertinentes (técnico em pesquisa, assistente de 

laboratório etc.) 

1,0 por ano (máximo: 5.0 pontos) 

 

III – ATIVIDADES DE PESQUISA (Peso 2,0) 

 
Atividade – Indicar local, projeto, período, orientação, envolvimento etc. Pontuação Máxima (10,0 pontos) 

Estágio voluntário, mínimo 120 horas (é obrigatório na declaração comprovar o 

número de horas) 

1,0 por cada 600 horas (máximo: 5,0 

pontos) 

Programa de Iniciação Científica (bolsista ou voluntário, com certificado da 

instituição na qual o estágio foi desenvolvido), inclusive àqueles associados a 

órgãos de fomento, Iniciação à Docência ou similares 

  

1,0 por ano de bolsa 

(máximo: 5,0 pontos) 

Bolsa de aperfeiçoamento ou similar 1,0 por ano de bolsa (máximo: 2,0 

pontos) 

Outras atividades relevantes 

(ex.: orientação de estágios e monografias) 

1,0 por orientação concluída 

(máximo: 2,0 pontos) 

Participação em projeto de pesquisa aprovado por instâncias pertinentes como 

graduado 

0,2 por participação (máximo: 1,0 

ponto) 

 

IV – PRODUÇÃO ACADÊMICA (Peso 4,0) 

 
Trabalho produzido (indicar periódico/evento, local, título, autores, 

número de páginas etc. Nos casos nos quais a declaração não 

apresente os nomes de todos os autores, será obrigatória a 

apresentação da íntegra dos trabalhos/resumos, periódicos e 

patentes 

Pontuação Máxima: 10,0 pontos 

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos científicos 

locais/regionais (não serão pontuadas apresentações de 

trabalhos/resumos em congressos obrigatórios para bolsistas de 

graduação) 

0,2 por apresentação (máximo: 1,0 ponto) 
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Trabalho produzido (indicar periódico/evento, local, título, autores, 

número de páginas etc. Nos casos nos quais a declaração não 

apresente os nomes de todos os autores, será obrigatória a 

apresentação da íntegra dos trabalhos/resumos, periódicos e 

patentes 

Pontuação Máxima: 10,0 pontos 

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos científicos nacionais 

e internacionais 

0,5 por apresentação (máximo: 6,0 pontos) 

Publicação de trabalhos completos em anais de congresso nacionais e 

internacionais 

(mínimo de 3 páginas) 

1,0 por publicação (máximo 6,0 pontos) 

Avaliação de trabalhos em congressos científicos 

locais/regionais/nacionais 

0,5 por avaliação (máximo 3,0 pontos) 

Publicação em revista nacional/internacional inclusa no Qualis/CAPES 

2013-2016 – exclusivamente na área de Ciências Biológicas I 

(consultar em: 

https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/veiculoPu

blicacaoQualis/listaConsultaGeralPeriodicos.jsf) 

Qualis A1 ou A2: 10,0 pontos por artigo 

Qualis B1 ou B2: 7,0 pontos por artigo 

Qualis B3 ou B4: 5,0 pontos por artigo 

Qualis C : 3,0 pontos por artigo) 

 

Obs 1: Publicações em revistas avaliadas pelo 

JCR e com fator de impacto equivalente à 

classificação "Qualis" da Área de Ciências 

Biológicas I vigente terão pontuação similar. 

Obs 2: a pontuação acima será atribuída para os 

artigos científicos nos quais o candidato figure 

como primeiro ou último autor; para as demais 

posições de autoria, a pontuação atribuída 

corresponderá a 50% daqueles valores. 

Publicação em revista nacional/internacional não inclusa no Qualis da 

Área Ciências Biológicas I/CAPES 

1,0 (máximo: 4,0 pontos) 

Publicação de capítulos de livros 2,0 (máximo: 4,0 pontos) 

Outras atividades pertinentes (ex.: prêmios científicos) 1,0 (máximo: 3,0 pontos) 

Patente com registro de depósito 2,0 por patente (máximo: 6,0 pontos) 

 

5. - ATIVIDADES DE EXTENSÃO (Peso 1,0) 

 
Trabalho produzido (a critério do Programa) – Indicar evento, 

curso, duração etc. (não serão pontuadas participações em cursos 

de idioma e de informática) 

Pontuação Máxima (10,0 pontos) 

Participação em congressos e simpósios sem apresentação de trabalho 0,2 por participação (máximo: 1,0 ponto) 

Minicurso (mínimo 12 h), como aluno. Minicursos com menos de 12 

h não serão pontuados. 

0,5 por minicurso (máximo: 3,0 pontos) 

https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/veiculoPublicacaoQualis/listaConsultaGeralPeriodicos.jsf
https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/veiculoPublicacaoQualis/listaConsultaGeralPeriodicos.jsf
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Trabalho produzido (a critério do Programa) – Indicar evento, 

curso, duração etc. (não serão pontuadas participações em cursos 

de idioma e de informática) 

Pontuação Máxima (10,0 pontos) 

Participação em cursos com média duração, como aluno (min. 40 h).  1,0 por curso (máximo 5,0 pontos) 

Palestrante/Monitor em eventos científicos e de extensão locais, 

minicursos. 

0,5 por evento (máximo 2,0 pontos) 

Participação em Bancas Examinadoras de conclusão de curso 1,0 por banca (máximo 3,0 pontos) 

Participação em Comissões organizadoras de eventos 

científicos/extensão (Feiras de Ciências, congressos etc.) 

0,5 por comissão (máximo 2,0 pontos) 

Participação em projeto registrado de extensão 1,0 por projeto (máximo 4,0 pontos) 

Monitoria de disciplina 0,5 ponto por semestre por disciplina (máximo 

4,0 pontos) 

 

3.2.2.3 - Os documentos comprobatórios deverão ser alocados dentro de cada posição especifica na tabela 

descrita no item 3.1.4.2. Documentos alocados em posições não condizentes com a predita não serão 

considerados para fins de pontuação. A comissão não poderá, sob hipótese alguma, relocar documentos 

dentro da tabela de pontuação, sendo esta tarefa de exclusiva responsabilidade do candidato. 

 

4. Resultado 

 
4.1 – O resultado do Processo Seletivo será expresso pela média ponderada das notas atribuídas a cada uma das 

etapas, classificados os candidatos aprovados, em ordem decrescente, e obedecido o número de vagas. A nota 

final mínima para aprovação será 7,0 (sete). 

 

4.2 – Eventuais empates serão resolvidos da seguinte forma: 

 

a) Maiores notas na apresentação e defesa do pré-projeto de pesquisa e na avaliação do Curriculum vitae (nesta 

ordem). 

 

4.3 - A divulgação do resultado final ocorrerá através de e-mails enviados aos candidatos pela Comissão de 

Seleção e será objeto de publicação do Boletim Oficial da Universidade e no Quadro de Avisos da Secretaria do 

Programa, e disponibilizado no site do Programa. 

 

5. Recursos  

 
5.1 – Dos resultados da Etapa Única e do Resultado Final do processo seletivo caberá recurso, de nulidade ou de 

recontagem, devidamente fundamentado, podendo o candidato solicitar vistas das suas respectivas avaliações 

individuais para o Colegiado do Programa, no prazo de até três dias de sua divulgação, devendo-se utilizar o 

formulário disponível no Anexo V. 
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5.2 – Na hipótese de o recurso não ser decidido antes da Etapa subsequente, fica assegurado ao recorrente o 

direito dela, sob condição. 

 

5.3 -  Os recursos deverão ser encaminhados à Comissão Examinadora através do e-mail 

coordenacao.ppgcb@ufpe.br, que terá até 24 horas para a sua avaliação e informar aos candidatos a posição 

formal acerca do pleito. 

 

6. Vagas, classificação e bolsas 

 

6.1 - É fixado em 2 (DUAS) o número de vagas para o Curso de Doutorado, e 1 (UMA) vaga adicional para 

servidores ativos e permanentes da UFPE . Havendo desistência dos dois primeiros colocados, o candidato 

subsequente classificado poderá ocupar a vaga. 

 

6.1.1 O preenchimento das vagas do Curso de Doutorado obedecerá à ordem de classificação dos candidatos, 

dentre as vagas da Área de Concentração escolhida no ato da inscrição. 

6.1.2 - Havendo desistência ou não confirmação de interesse em matrícula de candidato aprovado/classificado até 

a data de encerramento da matrícula, será convocado o próximo candidato aprovado e não classificado, 

obedecendo-se a ordem de classificação. 

 

6.1.3 – Os candidatos aprovados no presente Edital serão indicados para bolsa de Doutorado da CAPES, com 

vigência de 36 (trinta e seis) meses, vinculada ao projeto “PlatMAMP – Plataforma para o desenvolvimento 

racional de peptídeos anti-Sars-CoV-2” aprovado no  Edital nº 11/2020 - Fármacos e Imunologia. 

  

7 – Disposições gerais 

 
7.1 – Informações sobre inscrições e realização das provas: exclusivamente através de meio eletrônico (E-mail: 

coordenacao.ppgcb@ufpe.br). 

 

7.2 - Os candidatos terão acesso ao ambiente virtual criado para a realização da etapa de avaliação e apresentação 

dos projetos após terem a sua identificação confirmada através dos meios disponíveis. 

 
7.3 - A sessão das defesas será virtual e pública, vedando-se a participação dos candidatos que a ela ainda não 

tenham se submetido. 

 
7.4 – As notas atribuídas aos candidatos, nas diversas etapas do Processo Seletivo, serão fundamentadas por cada 

membro da Comissão de Seleção. 

 
7.5 – É consagrada a média final 7,0 (sete), como nota mínima para aprovação final dos candidatos. 

 

mailto:coordenacao.ppgcb@ufpe.br
mailto:coordenacao.ppgcb@ufpe.br)
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7.6 – Na ocorrência de grande número de candidatos, poderá a Etapa de Defesa do Pré-projeto se realizar em dias 

sucessivos, aplicando-se a cada um dos grupos a regra de 7.3. 

 

7.7 – Este edital é publicado no Boletim Oficial da UFPE e disponível no site www.ufpe.br/ppgcb. 

 
7.8 – A realização da inscrição implica em irrestrita submissão do candidato ao presente edital. 

 
7.9 - A Comissão de Seleção e Admissão decidirá os casos omissos. 

 

Recife, 20 de julho de 2020. 

Márcia Vanusa da Silva 

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Ciências Biológicas – UFPE 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXOS: 

 

I – FICHA DE INSCRIÇÃO (DOUTORADO) 

II - MODELO PARA ORGANIZAÇÃO DO CURRICULUM VITAE DOCUMENTADO (DOUTORADO) 

III – INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO DE GRU 

IV - REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

V – FORMULÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

 

 

http://www.ufpe.br/ppgcb
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ANEXO I: FICHA DE INSCRIÇÃO (DOUTORADO) 

 
NOME:  

NOME SOCIAL:  

FILIAÇÃO MÃE: 

PAI: 

ESCOLARIDADE DOS PAIS:  

ESTADO CIVIL:  

COR/RAÇA:  

ENSINO MÉDIO (NOME DA ESCOLA):  

(     ) PÚBLICA (     ) PRIVADA 

DATA DE NASCIMENTO:  

LOCAL DE NASCIMENTO:  

RG:  ÓRGÃO EMISSOR: 

DATA DE EXPEDIÇÃO: 

CPF:  

RESERVISTA:  

TÍTULO DE ELEITOR: NÚMERO: 

SEÇÃO: ZONA: 

ENDEREÇO RESIDENCIAL:  

BAIRRO:  

CIDADE:  

UF:  CEP:  

E-MAIL:  

FONE (COM DDD):  

ENDEREÇO PROFISSIONAL:  

 BAIRRO:  

 CIDADE:  

 UF:  CEP:  

CARGO:  
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E-MAIL:  

FONE (COM DDD):  

FORMAÇÃO ACADÊMICA:  

GRADUAÇÃO (CURSO):  

INSTITUIÇÃO:  

LOCAL:  

PÓS-GRADUAÇÃO:  

MESTRADO:  

INSTITUIÇÃO:  

LOCAL:  

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO:  

LINHA DE PESQUISA:  

SUPORTE FINANCEIRO:  

PERÍODO: INÍCIO: TÉRMINO: 

DEFICIENTE FÍSICO: (     ) SIM (     ) NÃO 

TIPO DE DEFICIÊNCIA:  

OUTRAS INFORMAÇÕES  

POSSUI INSCRIÇÃO NO CADASTRO 

ÚNICO DO GOVERNO FEDERAL: 

(     ) SIM (     ) NÃO 

 

 
ANEXO II: MODELO PARA ORGANIZAÇÃO DO CURRICULUM VITAE DOCUMENTADO 

(DOUTORADO) 

1 – TITULAÇÃO (peso 2,5) 

 

Nº do 

Documento 

anexado 

Para uso exclusivo da Comissão 

de Seleção 

Cursos Pré-Mestrado: Indicar curso, Instituição, período   

Média do Histórico Escolar do Mestrado   

Especialização na área do Programa (pelo menos 340 h)   

Especialização em outras áreas (pelo menos 340 h)   
 

2 – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

(peso 0,5) 

Nº do 

Documento 

anexado 

Para uso exclusivo da Comissão 

de Seleção 

Atividade: Indicar  período, local, função, envolvimento, etc   

Professor de ensino fundamental   

Professor de ensino médio na área do Programa    

Professor de nível superior na área do Programa ou áreas afins 

(não serão pontuadas atividades de ensino vinculadas a estágios 

de docência) 
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2 – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

(peso 0,5) 

Nº do 

Documento 

anexado 

Para uso exclusivo da Comissão 

de Seleção 

Profissional na área do Programa ou em áreas afins (pesquisador, 

fiscal, perito etc.) 

  

Outras atividades pertinentes (técnico em pesquisa, assistente de 

laboratório etc.) 

  

3 – ATIVIDADE DE PESQUISA 

(peso 2): 
 

Nº do 

Documento 

anexado 

Para uso exclusivo da Comissão 

de Seleção 

Atividade: Indicar local, projeto, período, orientação, 

envolvimento, etc. 

  

Estágio voluntário, mínimo 120 horas (é obrigatório na 

declaração comprovar o número de horas) 

  

Programa de Iniciação Científica (bolsista ou voluntário, com 

certificado da instituição na qual o estágio foi desenvolvido), 

inclusive àqueles associados a órgãos de fomento, Iniciação à 

Docência ou similares.  

  

Bolsa de aperfeiçoamento ou similar   

Outras atividades relevantes 

(ex.: orientação de estágios e monografias) 

  

Participação em projeto de pesquisa aprovado por instâncias 

pertinentes como graduado 

  

4 – PRODUÇÃO ACADÊMICA 

 (peso 4) 
 

Nº do 

Documento 

anexado 

Para uso exclusivo da Comissão 

de Seleção 

Trabalho produzido: indicar periódico/evento, local, título, 

autores, número de páginas, etc. Além da declaração de 

apresentação, é obrigatória a apresentação dos trabalhos/resumos, 

periódicos e patentes na íntegra 

  

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos científicos 

locais/regionais (não serão pontuadas apresentações de 

trabalhos/resumos em congressos obrigatórios para bolsistas de 

graduação) 

  

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos científicos 

nacionais e internacionais 

  

Publicação de trabalhos completos em anais de congresso 

nacionais e internacionais 

(mínimo de 3 páginas) 

  

Avaliação de trabalhos em congressos científicos 

locais/regionais/nacionais 

  

Publicação em revista nacional/internacional inclusa no 

Qualis/CAPES 2013-2016 – exclusivamente na área de Ciências 

Biológicas I  

  

Publicação em revista nacional/internacional não inclusa no 

Qualis da Área Ciências Biológicas I/CAPES 

  

Publicação de capítulos de livros   

Outras atividades pertinentes (ex.: prêmios científicos)   

Patente com registro de depósito   
 

5 – ATIVIDADES DE EXTENSÃO 

(peso 1,0) 
 

Nº do 

Documento 

anexado 

Para uso exclusivo da Comissão 

de Seleção 

Trabalho produzido: Indicar evento, curso, duração, etc.   

Participação em congressos e simpósios sem apresentação de 

trabalho 

  

Minicurso (mínimo 12 h), como aluno. Minicursos com menos de 

12 h não serão pontuados. 

  



 

B.O. UFPE, RECIFE, 55 (069 ESPECIAL): 01 - 27    22 DE JULHO DE 2020. 

 

24 

5 – ATIVIDADES DE EXTENSÃO 

(peso 1,0) 
 

Nº do 

Documento 

anexado 

Para uso exclusivo da Comissão 

de Seleção 

Participação em cursos com média duração, como aluno (min. 40 

h).  

  

Palestrante/Monitor em eventos científicos e de extensão locais, 

minicursos. 

  

Participação em Bancas Examinadoras de conclusão de curso   

Participação em Comissões organizadoras de eventos 

científicos/extensão (Feiras de Ciências, congressos etc.) 

  

Participação em projeto registrado de extensão   

Monitoria de disciplina   
 

 

ANEXO III: INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO DE GRU 
 

Para gerar a guia de recolhimento você deve seguir os seguintes passos: 

Ir ao site : www.stn.fazenda.gov.br 

Do lado esquerdo aparece SIAFI – Sistema de Administração Financeira (clique) 

Clique em Guia de Recolhimento da União, depois Impressão – GRU 

Preencha os espaços: 

UG: 153098 Gestão: 15233 

Recolhimento Código: 288322, depois avançar 

Preencha os espaços: 

Referência: 3026 

CPF: 

Nome: 

Valor inicial R$ 50,00 

Valor final R$ 50,00 

Finalizando com imprimir PDF 
 

 

 

 

 

ANEXO IV: REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 

Eu,_______________________________________________________________________________ (nome 

completo do candidato), RG n° _________________________, Órgão Expedidor_________, CPF 

n°___________________________________________, residente à 

Rua/Av./Praça_________________________________________________________________, Número _____, 

Apartamento ________, na cidade de __________________________________, Estado de ______, venho, por 

meio deste instrumento, requerer a isenção de pagamento da taxa de inscrição para o Processo Seletivo para 

Admissão no Ano Letivo ______________ ao corpo discente do Programa de Pós-Graduação em Ciências 

Biológicas, pelo seguinte motivo: 

 

(      ) Sou concluinte de curso de graduação ou de mestrado. 

(      ) Sou  servidor ativo ou inativos da UFPE (técnico-administrativo e docentes. 

(       ) Sou inscrito no Cadastro Único para os Programas Sociais do Governo Federal e integrante de família de 

baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.136/2007 - Número de Identificação Social (NIS): 

____________________________________. 

 

Nestes termos, peço deferimento, 

 

Recife, ______ de ______ de _______. 

 

________________________________________ 

Assinatura do candidato 
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ANEXO V: MODELO DE REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE RECURSO 

 

 

Eu,_______________________________________________________________________________ (nome 

completo do candidato), RG n° _________________________, Órgão Expedidor_________, CPF 

n°______________________, candidato ao Curso de ______________ Doutorado, venho apresentar à Comissão 

de Seleção designada pela Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Ciências Biológicas (UFPE), 

recurso(s) quanto à(s) nota(s) por mim obtida(s) na(s) etapa(s) abaixo discriminada(s). Declaro estar ciente que o 

prazo para interposição deste(s) recurso(s) será de até 72 horas após a divulgação das minhas notas e que 

informarei, no momento da sua apresentação, data e horário nos quais estarei disponível para apreciar a(s) 

prova(s) e os respectivos espelhos de correção.    

(   ) Apresentação e Defesa do Pré-Projeto de Pesquisa 

(   ) Análise do Curriculum Vitae 

 

Nestes termos, peço deferimento, 

 

Recife, ______ de ______ de _______. 

 

________________________________________ 

Assinatura do candidato 

 

 

 

 

 

 
CENTRO DE BIOCIÊNCIAS 

DEPARTAMENTO DE GENÉTICA 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM GENÉTICA 

CURSO DE MESTRADO 
 

RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

 

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Genética resolve retificar o Subitem 5.1 do 

Edital de Seleção 2020.2, para o Mestrado deste Programa de Pós-Graduação, publicado no Boletim Oficial 

Especial da Universidade Federal de Pernambuco N° 51 de 03/06/2020 nas páginas 05 a 13 conforme o texto 

abaixo discriminado. 

 

ONDE SE LÊ: São fixadas para este processo seletivo 05 (cinco) vagas para o Curso de Mestrado, 

 

LEIA-SE: São fixadas para este processo seletivo 11 (onze) vagas para o Curso de Mestrado. 

 

Valdir de Queiroz Balbino 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Genética – CB - UFPE 
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CENTRO DE BIOCIÊNCIAS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM BIOLOGIA DE FUNGOS 

CURSOS DE MESTRADO E DOUTORADO 
 

Resultado Final da Seleção para a Pós-Graduação em BIOLOGIA DE FUNGOS ME/DO da UFPE – CB - 2020 

 

De acordo com o Item 6.1 do Edital de Seleção publicado no Boletim Oficial Nº 083 ESPECIAL, de 

02/09/2019, disponível em www.ufpe.br/PROGEP, o número de vagas para o Mestrado é fixado em 15 (quinze) e 

o de Doutorado em 12 (doze), as quais serão preenchidas pelos candidatos classificados obedecendo a ordem de 

classificação. 

MESTRADO 

APROVADOS  E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1º MATEUS OLIVEIRA DA CRUZ 8,738 

2º VITÓRIA CRISTINA SANTIAGO ALVES 8,616 

3º JOÃO LUCAS VITÓRIO RIBEIRO CARVALHO 8,506 

4º GLICIA SILVA DE MORAES  8,374 

5º HALANA LIRENA NAOMA LIMA DE OLIVEIRA 8,206 

6º DANIEL BARBOSA PAULA DO MONTE  7,944 

7º MATHEUS DE JESUS SÁ SILVA  7,734 

8º MAYARA ALICE CORREIA DE MELO 7,676 

9º CIBELE QUEIROZ  7,656 

10º PEDRO SÉRGIO DE ALCÂNTARA MOURA DA CÂMARA 7,44 

11º MARÍLIA PEREIRA RODRIGUES DE MELO 7,248 

12º JAILMA ALVES DA SILVA 7,212 

13º MAYARA GOES KETTNER  7,068 

14º DAYANE DE OLIVEIRA LIMA  6,988 

15º DEIVID ACAUÃ NASCIMENTO MORAES 6,808 

16º* NATÁLIA JULIANE DE SANT’ANA* 6.512* 

    *vaga reservada para servidor conforme estabelece a Resolução 01/2011 da CCEPE. 

 

  

APROVADOS  (ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS) 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

17° WANDESON SILVA DE MOURA  6,804 

18° VICTÓRIA SOUZA ALVES 6,786 

19° ALBA TAINNÁ COELHO TAVARES 6,768 

20° MAYSADORA MARIA SOBRAL  6,546 

21° NATÁLIA JULIANE ARAÚJO DE SANTANA 6,512 

22° JANAINA DIAS FERREIRA  6,508 

23° DÉBORA LOPES DE SANTANA  6,42 

24° AMANDA FAGUNDES XIMENES  6,364 

25° LETÍCIA TAVARES RODRIGUES MELO SILVA 6,226 

26° MARCOS ALEXANDRE LOPES DOS SANTOS 6,182 

27° JOANA CAVALCANTE DE MOURA  6,082 

28º INGRID SABRINA DE SOUZA 6,072 
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DOUTORADO 

APROVADOS E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1º ANTHONY DIAS CAVALCANTI 9.467 

2º CAMILA MELO GONÇALVES 9.048 

3º JOSÉ EWERTON FELINTO DOS SANTOS 8.971 

4º LAYANNE DE OLIVEIRA FERRO 8.961 

5º VIRTON RODRIGO TARGINO DE OLIVEIRA 8.805 

6º WANDERSON LUIZ TAVAREZ 8.725 

7º GISELLE DA SILVA BARBOSA 8.615 

  8º* ELIANE BARBOSA DA SILVA NOGUEIRA* 8.472* 

9º LILIAN ARAÚJO RODRIGUES 8.393 

10º NICOLE ESTEFANÍA BARRERA PAREDES 8.390 

11º JUCIELI FIRMINO DE FREITAS 8.369 

12º THAYS GABRIELLE LINS DE OLIVEIRA 8.296 

13º LESLIE WAREN SILVA DE FREITAS 8.157 

*vaga reservada para servidor conforme estabelece a Resolução 01/2011 da CCEPE. 

 

APROVADOS  (ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS) 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

14º EVELYN RODRIGUES DOS SANTOS 8.044 

15º DIOGO CARELI DOS SANTOS 7.990 

16º ANDRESSA VIEIRA DA SILVA 7.933 

17º THAIANA SANTOS OLIVEIRA 7.832 

18º MARIA GABRIELA ARAÚJO MENDES 7.800 

19º ISAÍAS DE OLIVEIRA JÚNIOR 7.264 

20º JOSÉ HILTON DOS PASSOS 6.978 

21º LUIZ VICTOR DE ALMEIDA DANTAS 6.753 

22º AEDA CLAUDIA ARAÚJO SANTOS DE OLIVEIRA 6.718 

                       

Gladstone Alves da Silva 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Biologia de Fungos 

 

 

 

PORTARIA DE PESSOAL Nº. 94/2020, DE 21 DE JULHO DE 2020 

 

O VICE-DIRETOR DO CENTRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS – ESCOLA DE 

ENGENHARIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, 

 

RESOLVE: 

Designar, ad referendum do Conselho Departamental, as docentes Andrelina Maria Pinheiro Santos, 

SIAPE: 1774425, e Glória Maria Vinhas, SIAPE: 2572606, como Coordenadora e Vice-Coordenadora, 

respectivamente, do Laboratório de Bioprocessos, do Departamento de Engenharia Química. 

JOSE ARAUJO DOS SANTOS JUNIOR 

VICE DIRETOR DE CENTRO 

 


